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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 504                                                                                                                   DE 29 DE JANEIRO DE 2010. 
 

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAIBA. OBRAS DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO – FASE II – ANO 2007, 2008, 2009. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E-
12/020.013/2007, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º – Aprovar a majoração tarifária na ordem de 9,68% conforme pleiteado pela Concessionária Águas de Juturnaíba, previsto na 
Cláusula Quinta do 3º Termo Aditivo, e Cláusula Segunda, 6º Termo Aditivo, a partir de maio de 2009 (vencimento junho/2009), em 
razão da conclusão, em 30/04/2009, das obras contidas no Termo Aditivo. 
 
Art. 2º - Determinar que o montante de R$1.835.512,20 (um milhão, oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e doze reais e vinte 
centavos), a preços de agosto de 2006, investidos a menos pela Concessionária seja contemplado no equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato de Concessão na 2ª Revisão Quinquenal da Concessionária Águas de Juturnaíba. 
 
Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.   
 
 Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2010.   
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro-Presidente Relator 

DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 
Conselheira 

MOACYR ALMEIDA FONSECA 
Conselheiro 

SÉRGIO BURROWES RAPOSO 
Conselheiro 

MÁRIO FLÁVIO MOREIRA 
Vogal 




























